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	FORMULÁRIO PARA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
	APO - VOLUNTÁRIA



	Nome
	Matrícula Siape

	[bookmark: _GoBack]     
	     

	Cargo
	Lotação
	Tel./Ramal

	     
	[bookmark: Texto3]     
	[bookmark: Texto4]     

	Endereço Completo de Residência após a Aposentadoria

	[bookmark: Texto9]     

	Cidade / UF
	Bairro
	CEP
	País

	[bookmark: Texto10]     
	[bookmark: Texto11]     
	[bookmark: Texto12]     
	[bookmark: Texto13]     

	Telefones fixo e/ou celular com DDD/DDI
	CPF

	     
	     

	E-mail pessoal 

	     

	Banco
	Agência/Dígito
	Conta-corrente/Dígito

	     
	     
	     


O servidor acima qualificado, do Quadro de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores, apresenta os documentos listados abaixo para fins de aposentadoria voluntária, a partir de ___/___/____. (prazo mínimo para entrega dos documentos na DPAG: 60 dias).
Declara ciência de que, nos termos do artigo 27, da Lei nº 5.809/72, o servidor lotado no exterior que requerer aposentadoria voluntária sem cumprir o prazo mínimo de 6 meses de exercício efetivo na SERE receberá metade da ajuda à qual faz jus.
Nesses termos, pede deferimento.
	Local
	Data
	Assinatura

	     
	     
	



	Documentação a ser anexada ao presente requerimento

	Mapa de tempo de contribuição atualizado (solicitar à DP);
Cópia da carteira de identidade e do CPF;
Cópia do título eleitoral;
Cópia da declaração atualizada do IR com recibo de entrega à Receita Federal, OU Declaração de Bens e Rendas (DEC-1)
Declaração bancária original de que o beneficiário possui CONTA SALÁRIO INDIVIDUAL (conforme Lei 9.527/97) em um dos bancos conveniados: BB, CEF, BANCOOP, BANRISUL, BRADESCO, HSBC, Itaú/Unibanco/Banco Múltiplo, SANTANDER e SICREDI.
Declaração para aposentadoria (DEC-2).
Formulário TOP-1 (apenas para servidores do PGPE/PCC).

	IMPORTANTE: 
· A data escolhida deve ser dia útil, uma vez que a portaria de aposentadoria é publicada no D.O.U.
· Nos termos da E.C. nº 103/2019, o servidor que se aposentar voluntariamente só fará jus a proventos integrais e à paridade se já tiver preenchido TODOS os requisitos antes de 13 de novembro de 2019.
· Na aposentadoria compulsória, o servidor não faz jus aos benefícios da integralidade e da paridade. 
· Para informações sobre o fundamento legal em que se dará a aposentadoria, bem como a idade limite para a aposentadoria voluntária, é possível consultar o Setor de Inativos da DPAG pelo endereço dpag.folhainativos@itamaraty.gov.br.
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